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- PAUTA - (Art. 149) 
 

PAUTA DA DÉCIMA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO PERÍODO DA 
SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA. 

 
- Expediente Inicial. 
- Pequeno Expediente. 
- Grande Expediente. 
- Comunicação de Lideranças. 
- Ordem do Dia. 
- Explicação Pessoal. 
 

- DO EXPEDIENTE INICIAL - (Art. 152) 
 

ABERTURA 

CHAMADA DOS VEREADORES 

LEITURA DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR 

LEITURA DE OFÍCIOS E DE OUTROS EXPEDIENTES: não houve. 

 

- DO PEQUENO EXPEDIENTE - (Art. 154) 
 
USO DA PALAVRA (10 minutos – art.140, I): inscrito(s): 
 

• Vereador Anderson Harlem; e 
• Vereador Jorge do Futuro. 

 

- DO GRANDE EXPEDIENTE - (Art. 156) 

 
LEITURA DE PROJETO DE RESOLUÇÃO: 
 
 - Projeto de Resolução nº 1/2022, que “Dispõe sobre a aprovação das Contas do 
Executivo Municipal de Santa Maria da Boa Vista, prestadas pelo Ex-Prefeito Humberto César de 
Farias Mendes, referentes ao Exercício Financeiro de 2018, e consequente rejeição do Parecer Prévio 
do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, Processo TCE-PE 19100310-4”, de autoria da 
Comissão de Administração Pública, Finanças e Orçamento. 

 
LEITURA DE PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 - Projeto de Decreto Legislativo nº 12, de 26 de outubro de 2022, que “Concede 
Título de Cidadão Boavistano ao Senhor Paulo Pereira dos Santos”, de autoria do Vereador Ênio 
Oliveira. 

 
LEITURA DE EMENDA: 
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 - Emenda Modificativa nº 1/2022, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação, 
Justiça e Redação de Leis, que altera o inciso I do art. 13 do Projeto de Lei nº 16/2022. 

 
LEITURA DE PARECERES DAS COMISSÕES: 
 

- Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação 
de Leis ao Projeto de Lei nº 16/2022, que “Cria a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 
Esporte no âmbito da estrutura administrativa e dá outras providências”, de autria do Poder 
Executivo; 

 
 - Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação 
de Leis ao Projeto de Lei nº 17/2022, que “Modifica o Anexo I da Lei Municipal nº 1.798 de 14 
de setembro de 2022 e dá outras providências", de autoria do Poder Executivo; 
 
 - Parecer Favorável da Comissão de Administração Pública, Finanças, Orçamento 
e Tributação ao Projeto de Lei nº 17/2022, que “Modifica o Anexo I da Lei Municipal nº 1.798 
de 14 de setembro de 2022 e dá outras providências", de autoria do Poder Executivo; 
 

- Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação 
de Leis ao Projeto de Lei nº 18/2022,  que “Dispõe sobre a Revisão do Plano Plurianual 
2022/2025, instituído pela Lei Municipal nº 1.773 de 21 de dezembro de 2021”, de autoria do Poder 
Exceuctivo; 
 

- Parecer Favorável da Comissão de Administração Pública, Finanças, Orçamento 
e Tributação ao Projeto de Lei nº 18/2022, que “Dispõe sobre a Revisão do Plano Plurianual 
2022/2025, instituído pela Lei Municipal nº 1.773 de 21 de dezembro de 2021”, de autoria do Poder 
Exceuctivo; 

 
- Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação 

de Leis ao Projeto de Lei nº 19/2022,  que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de 
Santa Maria da Boa Vista para o exercício de 2023”, de autoria do Poder Exceuctivo; 

 
- Parecer Favorável da Comissão de Administração Pública, Finanças, Orçamento 

e Tributação ao Projeto de Lei nº 19/2022,  que “Estima a receita e fixa a despesa do Município 
de Santa Maria da Boa Vista para o exercício de 2023”, de autoria do Poder Exceuctivo; e 
 

- Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação 
de Leis ao Projeto de Lei Complementar nº 3/2022, que “Regulamenta a pactuação do Poder 
Público Municipal com entidades do Terceiro Setor, nos termos das Leis nº 9.637/1998 e nº 
13.019/2014 e dá outras providências”, de autria do Poder Executivo. 

 

DO USO DA PALAVRA (15 minutos – art.140, I): Vereador(es) inscrito(s): 
 

• Anderson Harlem; e 
• Jorge do Futuro. 

 

- DA COMUNICAÇÃO DE LIDERANÇA - (Art. 157) 
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- Vereador(es) inscrito(s) (05 minutos – art. 140, II): 

• Não houve inscrito. 
 

- DA ORDEM DO DIA - (Art. 158) 
 

1ª Parte – Discussões das Proposições Apresentadas: 

- Emenda Modificativa 1/2022, ao Projeto de Lei nº 16/2022; 

- Projetos de Lei nºs 16, 17, 18 e 19/2022; 

- Projeto de Lei Complementar; 

- Projeto de Resolução; e 

- Projeto de Decreto Legislativo. 

2ª Parte – Votações: 

- Votação em único turno do Projeto de Lei nº 19/2022,  que “Estima a receita e fixa 
a despesa do Município de Santa Maria da Boa Vista para o exercício de 2023”, de autoria do Poder 
Exceuctivo; 

- Votação em único turno do Projeto de Lei nº 17/2022, que “Modifica o Anexo I da 

Lei Municipal nº 1.798 de 14 de setembro de 2022 e dá outras providências", de autoria do Poder 

Executivo; 

- Votação em único turno do Projeto de Lei nº 18/2022,  que “Dispõe sobre a Revisão 

do Plano Plurianual 2022/2025, instituído pela Lei Municipal nº 1.773 de 21 de dezembro de 2021”, 

de autoria do Poder Exceuctivo; 

- Votação em primeiro turno, pelo regime de tramitação ordinário, do Projeto de 

Lei Complementar nº 3/2022,  que “Regulamenta a pactuação do Poder Público Municipal com 

entidades do Terceiro Setor, nos termos das Leis nº 9.637/1998 e nº 13.019/2014 e dá outras 

providências”, de autoria do Poder Exceuctivo; 

- Votação em único turno do Projeto de Resolução nº 1/2022, que “Dispõe sobre a 

aprovação das Contas do Executivo Municipal de Santa Maria da Boa Vista, prestadas pelo Ex-

Prefeito Humberto César de Farias Mendes, referentes ao Exercício Financeiro de 2018, e 

consequente rejeição do Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, Processo 

TCE-PE 19100310-4”, de autoria da Comissão de Administração Pública, Finanças e Orçamento; 

- Votação em único turno do Projeto de Decreto Legislativo nº 12, de 26 de 

outubro de 2022, que “Concede Título de Cidadão Boavistano ao Senhor Paulo Pereira dos 

Santos”, de autoria do Vereador Ênio Oliveira; 

- Votação em primeiro turno, pelo regime de tramitação ordinário, da Emenda 

Modificativa nº 1/2022, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação 

de Leis, que altera o inciso I do art. 13 do Projeto de Lei nº 16/2022; e 
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- Votação em primeiro turno, pelo regime de tramitação ordinário, do Projeto de 

Lei nº 16/2022, que “Cria a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte no âmbito da 

estrutura administrativa e dá outras providências”, de autria do Poder Executivo. 

- DA EXPLICAÇÃO PESSOAL - (Art. 162) 
 

Vereadores inscritos para fazerem uso da Tribuna (05 minutos): 
01)   04)     07)    10)                 13) 
02)            05)    08)   11) 
03)           06)    09)                         12) 

 
Santa Maria da Boa Vista, em 1º de novembro de 2022. 


